
Iniciativa:  
 
 

 

Para mais informações contacte o apoio à iniciativa: Projeto Bairro Comercial Digital – SPS Porta Aberta 

pelos contactos úteis do Município de São Pedro do Sul 

                                                                                                                        Com apoio:     
 

 

CAMPANHA “JUNTOS PELO COMÉRCIO LOCAL – FESTAS DO CONCELHO 2025” 

Data do sorteio: 24 a 29 de junho de 2025  

Data da campanha: 1 a 31 de julho de 2025 

 

Normas de Participação – Participantes 

Objetivo: 

Incentivar a participação nas Festas do Concelho e promover o comércio local da área da Junta de 

Freguesia de São Pedro do Sul, Várzea e Baiões, através da oferta de vouchers de compras. 

 

Como participar 

1. Visita o stand oficial da campanha no recinto das Festas do Concelho, entre os dias 24 e 29 de 

junho de 2025. 

2. Participa na “Roda da Sorte” e recebe uma senha de participação válida para o sorteio diário. 

3. Todas as noites será sorteado 1 vencedor, que receberá um voucher no valor de 50€. 

 

Condições de utilização do prémio 

4. O voucher atribuído ao vencedor tem um valor de 50€. 

5. Só pode ser utilizado numa única compra de valor igual ou superior a 50€, em qualquer 

estabelecimento aderente localizado na área da Junta de Freguesia de São Pedro do Sul, 

Várzea e Baiões. 

6. A lista dos estabelecimentos aderentes será divulgada no site e redes sociais do Município de 

São Pedro do Sul. 

7. O vencedor deve entregar o voucher no ato da compra, juntamente com o comprovativo da 

despesa (fatura). 

8. O voucher não é convertível em dinheiro, nem pode ser dividido entre várias compras

 

Divulgação e contacto dos vencedores 

1. A lista oficial dos vencedores será publicada no dia 30 de julho nas redes sociais e no site do 
Município de São Pedro do Sul. 

2. Os vencedores serão também contactados telefonicamente pela organização, com as 
instruções para levantamento e utilização do voucher. 

 Validade do voucher 

1. Os vouchers são válidos exclusivamente entre os dias 1 e 31 de julho de 2025. 

2. Após essa data, perdem a validade e não poderão ser utilizados. 


